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Relator:  Chico 2000
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 8541/2022 (Emenda 54/2022)
 
Autoria da Emenda: Vereadora Edna Sampaio
 
 
 
Assunto: Emenda Supressiva que: “SUPRIME O ART. 4º, SEUS INCISOS E
PARÁGRAFOS, DO PROJETO DE LEI 164/2022 QUE "INSTITUI O “PROGRAMA ATIVA
IDADE”, DESTINADO A ESTIMULAR A REINSERÇÃO DE IDOSOS NO MERCADO DE
TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADA A EMENDA SUPRESSIVA COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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